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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

INICIAL
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1. Responsável Técnico

JULIMAR ALVES DA SILVA FILHO

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1906488878

Registro: 19024PI

2. Dados do Contrato

Contratante: CIA DE DES. DOS VALES DO S. FRANCISCO E DO PARNAIBA CPF/CNPJ: 00.399.857/0029-27

AVENIDA ALEXANDRE DE MOURA Nº: 25

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65025470

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 14.527,37 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

Ação Institucional: Moradia Popular 

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA ALEXANDRE DE MOURA Nº: 25

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65025470

Data de Início: 12/08/2019 Previsão de término: 12/09/2019 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não especificadoFinalidade: Infraestrutura 

Proprietário: CIA DE DES. DOS VALES DO S. FRANCISCO E DO PARNAIBA CPF/CNPJ: 00.399.857/0029-27

4. Atividade Técnica

1 - ATUACAO Quantidade Unidade

12 - PROJETO > ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0532 - PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 250,00 km

41 - ORCAMENTO > ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0532 - PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 250,00 km

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

Elaboração de projeto básico e planilha orçamentária para fins de licitação para contratação de Serviços de Pavimentação Asfáltica de vias urbanas
nos municípios sobre a área de atuação da 8ªSR - Codevasf, sob a gestão da 8ª Gerência Regional de Infraestrutura.

6. Declarações

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

SENGE - SIND. DOS ENGENHEIROS DO MA

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

JULIMAR ALVES DA SILVA FILHO - CPF: 009.684.313-64

CIA DE DES. DOS VALES DO S. FRANCISCO E DO PARNAIBA - CNPJ:
00.399.857/0029-27

9. Informações

10. Valor

Pagamento não identificado.

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 6Z4dc
Impresso em: 19/08/2019 às 09:55:11 por: , ip: 187.54.193.2
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